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ESTADO DE SERGIPE
Prefeltura l,{unlcipal de ltôbaiana

CONTRATO no 0 0 2020

Contrato de Empreitada por Preço
Global, gue entre si cetebtam, de um
lado, a Prefeitura Municipal de
Itabaiana e, do outto, a empreg CAL
CONSTRUçõES LTDA-EPP, decorrente
da Tomada de Preços no. OO2 /2O2O.

A Prefeitura Municipal de ltabaiana, inscrita no CGC/MF sob o no. 13.104.74010001-
10, com sede e foro na Praça Fausto Cardoso, no. !2, Itabaiana/SE, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Valmir dos
santos costa, e a empresa cAL coNsTRUçÕES LTDA-EPP, pessoa jurídica de Direito
Privado, inscrita no CGC/MF sob o no 26.552.59410,0íDI-37, com sede e foro na Rua

José Oliveira Alcantara, no 59, Centro, CEP: 49.520-000, Campo do Brito/SE, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Egnaldo Pinto dos Santos,
portador do CPF 585.216.665-00, celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço
Global, decorrente do Processo Licitatório no.002/2020, modalidade Tomada de Preços,
que será regido pela Lei no. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal no. 10.192101 e as
Cláusulas e condições elencadas:

CúuSuLA I - DO oBrEToíaÊ. 55. inciso L da Lei no 8.666/93)
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em
obras e serviços de engenharia para: item 2 - Revitalização do Canteiro da Avenida Dr'
Luiz Magalhães e Ivo de Carvalho.
Parágrafo único -Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta
elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no.8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
direito.

CúUSU SEGUNDA DO GIiIE DE EXECUCÃ íaÊ. 55, inciso IL da Lei no

8.666/93)
e ou.a, oojeto deste contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Global.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICõES DE PAGAMENTO (AÉ.55.
inciso IIL da Lei no 8.666/93)
i@stecontrato,aPrefeiturapagaráàContratadaoValor
glob"j á"-R+ 478:893,89 ([uatrocentos e setenta e oito mil, oitocentos e noventa e três

ieais e oitenta e nove centavos).
§1o _ o pagamento seiá ãietuado de acordo com a medição apresentada pela

õãnt..tuã.iãõÀr rúp.*iraã Oãiücallzação da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de

;ü "ão -aúiliài oi.r Oá- ãpresentaçáo, no protocoio do órsão interessado, da

documentação hábil à quitação:
I. Nota fiscal;

u. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e
-- 

termo de recebimento provisório dá obra, para a parcela final;

d
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III. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além

das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas.
§2o -As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários
em Reais (Rg), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso
de fatura única, após a conclusão dos serviços;
§3o -As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e
aprovação e posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos
sen/iços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o -Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados,
será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova
fatura, escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o -O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol3o acarretará
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que
venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no.
8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assanatura do contrato;
§7o -Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a
Lei no. 8.880/94, ou na ocorrência de outras nornas que venham a ser editadas pelo
Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma
proporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da
Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação
Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, xI
da Lei no. 8.666/93;
§8o -No caso de eventuais atrasos de responsa bilidade da Contratada, os reajustes
serão calculados até o mês previsto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento
gerador do faturamento.
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de

qualquer forma, prejudicar a Prefeitura;
II. Inadimplência de obrigações da contratada para com a Prefeitura por conta do

Contrato;
ilI. Nâo cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos

demais Anexos deste Edital;
ry. Erros ou vícios nas faturas.
§1Oo -De acordo com o art.185 do Regulamento do ICMS do Estado de sergipe, aquele

ãue oarticioar de licitação neste Estadot que adquirir mercadorias de outras unidades da

i.O"iução,'r..olherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a

interestadual.

Ét
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cúusulA OUARTA - DA VIGÊNCIA íArt. 55. inçiso rv' da: Lêi no' 8'666/9'3)
de 10 (dez) meses Para o item 02

ãoítuOã ã-p.Éi. da data d;í; assinatura, sendo o prazo máxim-o de execução das

ãoiàr, àn:"tà deste contraú, ierá oe 08 (oitô)^meses para o item g2'.contados a partir

da emissão e do conseqüeniá iã.ãUi."ntô da btOem de Serviço-pelo licitante vencedor,

;qr;;";ã.i ,.., 
"i."p.ion'ottànú, 

prorrogado. na ocorrência de algumas das

iip3[.ru!, A" acordo com o art. 57, §1o -da 
Lei no'-8'666/93:

ii--Árteiuçao do projeto ou especificações, pela Administração;
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II. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem

e no interesse da Administração
IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos

pela Lei no. 8.666/93 e fixados no Contrato;
V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

exécução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§10 -Ocorrendo impedimento, paralísação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo
aditivo, devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na
forma do §2o do art. 57 da Lei no. 8.666/93.
§2o - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos
neste Contrato em dia de expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário'

Él
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8.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato
correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

r' 02.07 Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos
/ 15.451.0003.L.022 Urbanização, Arborização e Paisagismo de Vias e Logradouros
/ 4490.51.00 Obras e Instalações
í 4490.5103 Obras e/ou edificações para uso comum do povo
/ Fonte 1001 - Recursos Ordinários
/ Fonte 299 outros Recursos Vinculados - Exercícios anteriores

cúusuLA sExTA -DA GARANTTA (aÊ. 55. inciso vr, da L9i no.8.666/93)
No ato do paSámento da 1a fatura, a Contratada apresentará à Prefeitura garantia de

execução con[ratual correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor contratado, de

acordó com o art. 56 e §2o da Lei no. 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta

Cláusula poderá ser preatada em qualquer das modalidades previstas adiante descritas,

com validade do prazo contratual.
§10 - São modalidades de garantia, na forma do art' 56, §10 da Lei no 8'666/93:
í Cãuçao em dinheiro õu títulos da dívida pública, devendo estes.ter sido emitidos
- 

soO ã io*a escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

ãustódia autorizado pelo Banco Cãntral do Brasil e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II. Seguro garantia;
ÍII. Fiança bancária.'ü" :'Ã õ;;ntiírãsponoerá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não

conclusão ou conclusão iÀcãmpteta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas,

iü"-panOãntarente de outras cominações legais, quando for o caso'

s$'_ À s..";tiá prestada'eã oinnãi* ã"r"ia ser depositada em poupança do-Banco do

Estadodesergipes/A,vinculadaaocontrato,afimdemanterasuaatualização
nÃà-r'*iÃ, de aãórOo com o art. 56, §4o da Lei no' 8'666/93'
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§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a
garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento
escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56,
§4o da Lei no.8.666/93.
§5o - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80o/o (oitenta por cento)
do menor valor a que se referem os itens a e b do §1o do art. 48 da Lei no. 8.666/93,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as
modalidades previstas no §1o do art. 56 da Lei no.8.666/93, igual à diferença entre o
valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art.
48, E2o da Lei no. 8.666/93.
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inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia

e a efetividade na realização dos serviços prestados;
II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e

controle do objeto deste Contrato;
IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso

da execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a

critério da Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste
Contrato, até os limites fixados no § 10 do art.65 da Lei no. 8.666/93;

III. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

ry. Assumir inteira e exclusiva responsa bilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza

trabãlhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura,
relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de

prejuízos causados a terceiros;
V.' úanter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão. anotadas
- -todas 

aS ocorrências havidas na execuçãO dos Serviços, livro este que será assinado

ráããnutr"nt" pelo responsável técnic-o da Contratada e pelo engenheiro fiscal da

obra;
vr.--úánter, durante toda execução do Contrat_o, as condições inicialmente pactuadas

de habilitação e qualificação exigidas na licitação'
Éãiõi'iiã ú^-i;; : $iá assóurada. à Préfeitura a fiscalização na execução dos

trabalhos contratados, compóáietenOo-se a Contratada a fornecer informações,

dados e elementos que lhe forem requisitados pela Contratante'

o

8.666/93)
Aoatrasonocumprimentodequalquerobrigaçãoassumida'seráaplicadamultade0lo/o
?ilõ;.;i.) JJrato. oo cãnl.atd, por aijoê atraso' e em caso de descumprimento de

cadaumdosprazosparclaisprevistosnoc'onog'amafísico-financeiro'edesdequea
motivo do atraso tenha tid;;;;;ü;;"iuiiut dã contratada' salvo se a justificativa do
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atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.
§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem
efetuados à Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos
atrasos verificados.
§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
I. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e nornas técnicas

vigentes;
II. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

III. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por
cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização da Contratante.

§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso
na entrega da obra contratada decorrer de:
I. Período excepcional de chuva;

II. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execuçâo dos trabalhos, de interesse da
Contratante;

III. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.
§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer
inadimplemento contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em
caso de inexecução, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à
Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no' 8.666/93, garantida a
prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I. Advertência;

lI. Multa de 01o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre
o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;

III. Multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;

ry. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de
émpenho no prazo estabelecido, conforrne estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O

valor da multa, neste caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua
rescisão, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei no' 8.666/93.

CúUsuLA NoNA - DA RESCISÃO (aÉ. 55, inciso vUL da Lei no 8.666/93)
Ã inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, enSejará a sua rescisãO por ato Unilateral e escrito da Contratante, nOS casos

enumerados nos incisos I a xII e xvII do Art. 78 da Lei no.8.666/93, na forma do art.
79da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.
Zg dJ Lei supracitadá, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida

dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o §

2odo art. 79 do mesmo diploma legal.

CúUSut-l oÉCtnl - Oos ornerrOS oO COrrmrlnrr rO cnSO oe neScrSÃO
(Art. 55, incaso IX, da Lei no 8.666/93)
@ivadopresentecontrato,acontratadareconhece,de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no

artigo 80 da Lei no. 8.666/93.
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CONTRATO E OS CASOS OMTSSOS (aÊ. 55, inciso xu. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I. nos termos do Tomada de Preços no. 002/2020 que, simultaneamente:

a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse pÚblico;

II. nas demais determinações da Lei 8.666/93;
IIL nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no.8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§ 10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da 19; no. $.§§6/93.

CúUSULA D CIMA TERCEIRA DOA OMPÂNHAMENTO E DA F ALIZACÃO
íArt. 67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da tri n'. 8.666193 ficarâ designado servidor nomeado em portaria

específic4 apensa a este inshumento contratual, para acompanhar e frscalizar a execução do presente

Conrato§ lo - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade
da exetução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem

õagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
ieiponsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de

seguros com referência áo- pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer

Sefuiço na execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

cúusuLl DÉCIMI Oulnrl - oo nEceetMeNro ol ogRA íart. 23. tei no

8.666/93)
Éffiiõíância com o art. 73, I da Lei no. 8.666/93, o objeto deste Contrato será

recebido:
a. pàvisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante

iermo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação

escrita do Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciaào, assinado pelas pártes, após o decurso do prazo de

obierração, ou vistoria quã comprove 9 qO-egya.-e9o do objeto aos termos contratuais'

observaáo o disposto no art.69 da Lei no' 8'666/93'

Praçá Fausto Cerdoso, 12 - ltabaiana/SE - 943'l-9712- 13104 740/0001-10
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GúUSUI-A DÉCIMA OUINTA- DAS DISPOSICõES GERAIS E FINAIS
I. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades

contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços
deste Contrato, respeitado o limite máximo de4oo/o (quarenta por cento) do valor
contratado.

II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a

Prefeitura.
III. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria

a que se vincula este contrato, um Engenheiro como seu representante, com a

competência de Gestor de Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuições,
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das
obras e servifos objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.
ry. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato

de designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus
superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

V. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada
seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos
trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras
e dos serviços, objeto deste Contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, 28 e abril de2020.

Va antos Costa
Prefeito Municipal

Contratante
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Santos
Cal Construções Ltda-EPP

Contratada
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